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1 - DADOS DA MINUTA
Número do Termo. FUNDO

TERMO DE COLABORAÇAo (DISPENSA)
SEQUe N° 00112020

1.1.Secretaria ou Fundo

SECRETARIA DE EDUCAÇAo DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ • SEQUe

1.2 - Gestor da Parceria

Georgelte Luiza Carvalho

1,4. Forma de Divulgação da Parceria:

O Edital de Chamamento
O Inexigibilidade
• Dispensa
1,6 -IDENTIFICAÇÃO 00 OBJETO:

DIGITAI'7ADO
Número do TennQ. MUNIC PIO

1.3. Data:

19112/2019

1,5 -Instrumento de Parceriil:

O Termo de Fomento
• Termo de Colaboração
O Acordo de Cooperação

• o presente Termo de Colaboração tem por objeto a ação conjunta do MUNIClplO/SECRETARIA DE
EDUCAÇAo DE BALNEARIO CAMBORIU com a OCS para atendimento de crianças carentes de 3
meses a 5 anos,11 meses e 29 dias conforme item 3 - Melas.

1 7. CARIMBO E A5S1NATUR ESTOR DA PARCERIA

, .
alho

9/2005

1,8. CARIMBO E ASSINATURA GESTOR 00 FUNDO
OU SECRETÁRIO

2 - COMISSAO DE SELECAO
2.1 • AnlÍlIse da Forma de Divulgação da Parceria: 2.2 • Anâlise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado O Aprovado
O Aprovado com ressalvas O Aprovado com ressalvas
O Reprovado O Reprovado
2.3 - Observações:

2.4 - Assinaturas
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3. SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPAR~NCIA PÚBLmA_QJ,.,.C

-$
3.1-Anâllse da Fonna de Dlvulgllcão da Parceria: 3.2 • Análise do Instrumento de Parceria: \'
O Aprovado O Aprovado ,
O Aprovado com ressalvas O Aprovado com ressalvas
O Reprovado O Reprovado
2.3 - Observações (Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador
público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal. justificar a preservação desses aspectos ou sua
exclusão. Art 35, & 20 da lei Federa11.01912D14J

3.3 •Assinaturas

"

4. SECRETARIA DE ARTICULACÃO
4.1 • Análise da Forma de Oivulgaçáo da Parceria: 4.2 • Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado O Aprovado
O Aprovado com ressalvas O Aprovado com ressalvas
O Reprovado O Reprovado
4,3 - Observações;

4.3 • Assinaturas



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DE
CARVALHO
OBJETO: Realização de atendimento educacional a crianças carentes de Balneário Camboriú com
idade de 3 meses a 5 anos,l1 meses e 29 dias conforme item 3 - Metas (Plano de Trabalbo).
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 3.070.800,00
PERÍODO: 0110112020A 3111212020

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1) Considerando as especificidades da Lei n°, 13.019/2014 quanto à inexigibilidade do chamamento
público, ato respaldado na mesma Lei, em seu art. 31:

2) Considerando ainda o Decreto Municipal n° 8489/2017, em seu artigo 24° que dispõe acerca do dever
do Administrador Público Municipal de justificar a ausência do chamamento público, dando amplo
conhecimento para que aqueles que se sentirem prejudicados, possam apresentar sua impugnação no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar do extrato a ser publicado em diário oficial.

Adotamos os seguintes fatos:
A instituição CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DE CARVALHO de Balneário Camboriú realiza
atendimento educacional a 260 (duzentas e sessenta) crianças de 3 meses a 5 anos, 11 meses e 29 dias,
de famílias carentes residentes no município, em atendimento de creche e pré escola, no período em que
os pais trabalham fora para contribuir na renda familiar, elou prover o sustento das mesmas,
opoItUnizando tempo e espaço para o desenvolvimento das aprendizagens essenciais que compreendem
tanto comportamentos, habilidades e conhecimemos quanto vivências que promovem aprendizagens por
meio de atividades na área pedagógica com atendimento às necessidades básicas. estimulação precoce,
proteção à Infância, ações de proteção à saúde, e desenvolvimento nos diversos campos de
experiências, sempre tomando as interações e a brincadeira como eixos estruturantes que c:onstituem~se
como objetivos de aprendizagem e desenvolvimento da Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica_ O município com este Tenno de Colaboração também contempla o cumprimemo da Meta 1 do
Plano Municipal de Educação (Lei N° 3.86212015),

Diante ao exposto, solicito que:
L TORNE-SE PÚBLICO esta justificativa, levando em consideração o plano de trabalho anexo, para
que havendo outra instituição que comprove igual competência, manifeste seu interesse;
2, ENCAMINHE-SE os documentos mencionados nos arts. 14 e 24 do Decreto Municipal n° 8489/2017
à Comissão de Seleção de Parcerias, Secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública e
Secretaria de Articulação Govemamentalpara devida manifestação.

Não havendo nenhuma impugnação quanto a inexigibilidade eJou formalização desta parceria, o
TERMO DE COLABORAÇÃO será assinado pelos envolvidos, a partir do 5° dia da data da publicação.
do extrato da Justificativa no Diário Oficial, para que se roduza os efeitos legais dele esperados.'j Balnfário Camboriú, 19 de dezembro de 2019.

ROSange~~ 90 rba
Diretora-Geral do Colegiado da Educação

B.lnd,ID e.mbDrlú _ C.plt.l Cahrln.n •• do TurIsmo, CNPJ 83.102.285/0001-01
Qulnll' Av.nld •. "Qulna com I' RU e.mborhl _CEP 81331,400 -(411 3363.1144



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO POR DISPENSA- SEDUC 00112020

o Muniápio de Balneário Camboriú. por meio da Secretaria de Educação, considerando o interesse
público e relevância social, toma público a assinatura do Termo de Colaboração PMBC N°
001/2020, com o Centro Educacional Vianna de Carvalho, entidade sem fins lucrativos para
prestar atendimento educacional a crianças carentes de 3 (três) meses 5 (cinco) anos, l1(onze)
meses e 29(vinte e nove) dias, no valor de R$ 3.070.800,00 (três milhões secenta mil e oi[ocentos
reais) divididos em 12 (doze) parcelas, e o prazo até dezembro de 2020, a ser repassado conforme
critérios do plano de trabalho em anexo ao termo.

Balneário Camboriú esq, 19 dezembro de 2019.

a.lndrlo eamborlü - C.pl!lIl Cltarlnanll do Turismo. CNPJ U.l02.2!5/0QQ1.Q7
QlIlnta Avanlda, nqlllna com a RlIa CamborlO. CEP 88337.400 - {471 3383.71'4
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PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORlÚ
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TERMO DE COLABORAÇÃO N' 001/2020
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
EDU CAçA0, E CENTRO EDUCACIONAL
VIANNA DE CARVALHO (OSC).

O MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direilo público interno, com
CNPJ n" 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, N" 320, por intermédio da
Secretaria de Educação doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL,neste ato representada pela sra. Rosângela Percegona Borba, Secretaria de
Educação, inscrita N' CPF 310.223.671-53,e o CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DE
CARVALHO inscrito N' CNPJ sob N' 15.532.388/0001-49, com sede na Rua Paraguai, n° 245,
Bairro das Nações, doravante denominada (o) ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVil,
representada (o) pelo(a) sra, Mary Vaz Ferrão, presidente, Rua 1101, n° 120, Apto. 1304,
Centro, em Balneário Camboriú, CPF 443.137.219-91, resolvem celebrar o presente Termo de
Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000,
nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e lei Orçamentária Anual, na Lei N0
13.019, de 31 de julho de 2.014, com nova redação dada pela lei 13.204/2015.

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - o presente Termo de Colaboração, decorrente de Dispensa tem por objeto prestar atendimento
educacional a crianças carentes na faixa etária de zero a seis anos de idade incompletos, conforme
detalhado no Plano de Trabalho. ANEXO t.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Participes:

1 - DA ADMINISTRAÇAO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria N° meio oficial de publicidade da administração
pública, contemplando neste a designação do gestor do Termo de Colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo que, a
administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou
firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos
recursos;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter á comissão de
monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsIdio na avaliação da parceria

BAU"EÁRIO CAMBORIÚ-CAPITAL CATAIUt.;ENSE DO TURISMO
Rua DinamarrJ •.~2U I ndirro das No1ções- se I Cl.'P 118.33B-900I Fone: +55 47 .12b7.70~ I F,n: +55 ~7 3367.1826

www.bdlnl..drioc.lIl.boriu ..••c.go\ ..br

http://www.bdlnl..drioc.lIl.boriu
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celehrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em oulro órgão ou
entidade. o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo. enquanto isso não
ocorrer. lodas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos
planos de trabalho. até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução doobjeto da parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional
da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k) fornecer manuais especificas de prestação de contas às organizações da sociedade civil por
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e PUblicando em meios oficiais de
comunicação as referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão submetidos à
Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o recebimento destes, assumindo o
compromisso de devolução no estado inicial, se for o caso;

m) indicação expressa da existênCia de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;

n) demonstração de que os objetivos e finalidades institUcionais e a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

o) emissão de parecer jurfdico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração
pública acerca da possibilidade de celebração da parceria:

p) fomecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela decorram,
permitindo a visualização por qualquer interessado. Enquanto não for implementada pela
Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestações de conta se darão por meio físico.

11- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVil,

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração;

b) divulgar na intemet e em locais YisiYeis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o poder público,
contendo, no que couber, as informações requeridas no parágrafo único do ar/o 11 da lei n0
13.019/2014 e serviços disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de
Colaboração;

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, ás informações referentes

BAU\'EARIO CAMBORIÚ-CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
nua DinalnarC3, .l2U I Ilairru d.as NJções - SC I Cep 88.335-'100 r Fuo ••: +55.fi 32bi.70~ I F.a\: +55';73367.1826
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aos instrumentos de transferências previstas pela lei N° 13,019, de 2014, bem como aos locais de
exeCUção e guarda do objeto;

d) zelar pela integridade fisica dos bens, objetos e materiais cedidos a titulo de comodato,
inclusive no que diz respeito as despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando for o caso;

e) responder exdusivamenle pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto da parceria, não implicando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade
civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os
danos decorrentes de restrição à sua execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede. consulta
ao Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como o plano de trabalho;

g) Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com
recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem será gravado com clausula de
inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à
administração publica ou outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos
desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade civil
na hipôtese de sua extinção;

h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metasestabelecidas.

CLÂUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração. a organização da sociedade civil deve comprovar.

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância publica e social;

11- escrituração contábil de acordo com os principias fundamentais de contabilidade e com as normas
Brasileiras de Contabilidade;

/11• ter no minimo, 1 (um) ano de existência. com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no cadastro Nacional da Pessoa Juridica _CNPJ;

IV - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de nalureza semelhante;

V - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

3.2 - Para celebração do Termo de Colaboração, as organizações da sociedade civil deverão apresentar;

BAl1':EÁRIO CAMBORIÚ-CAl'ITAL CATARl1':ENSE DO TURISMO
RUJ DillamJ"a, 320 I nairru das Naçõe~ -se I Cep 88.338-900 I fone: +55 47 3267.7084 I F.n: +55 ':133,,7.1826

I<.••••••.balncariocolmhoriusc.gll\ ..br
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r - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa
municipal;

11- certidão de existência jurídica expedida pero cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado
e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por
junta comercial;

111- cópia da ala de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Fisicas _ CPF da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro no Cadastro
de Pessoas Físicas _ CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;

CLAuSULA QUARTA - DA EXECUÇAO

4.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração
pública poderá, excfusivamente para assegurar o atendimento de selViços essenciais a população, por
ato própria e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das
metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que lenha
sido a modalidade ou Ululo que concedeu direitos de uso de tais bens;

11- assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação
de conlas o que foi executado pela organização da sociedade civil ale o momento em que a
administração assumiu essas responsabilidades.

CLAuSULA QUINTA - DA VIGI"NCIA

5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para
a consecução de seu objeto.

5.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo
de prorrogação, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração
ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com
atribuição de vigência retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

BALNL\rUO CA\1BOIUÚ-CAI'ITAL CATARINENSE DO TURISMO
RlIJ Din ••m,lrCJ, .l20 I flJirru dJS NJções - SC I Cl'P 1i8.33S-900 J Fonl'; +55 47 3267.70S-; I FJ~: +55 -t7 3367.1826

www. baJ n~ariocamborill.sc.gO\'.ht
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6.1 ~ A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do
alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que traIa a prestação de contas, a
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

1- material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes;

11- relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou conslruidos, quando for o caso; e

1IJ• comprovação, atraves de lisla de presença ou outros meios, do público atingido, treinado ou
capacitado, quando for o caso.

~ 1" A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta)
dias a partir do término da vigencia da parceria ou no final de cada mês, se a duração da parceria exceder
um ano.

S 2" A organização da sociedade civil deverâ seguir as orientações contidas no manual de prestação de
contas que deverá ser fornecido pela administração pública.

~ 3" Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

S 4" Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

9 5" A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.

9 60 A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo com o montante de
recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme
previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração.

6.2 ~ Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrõnica prevista, desde que possuam
garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos
de prestação de contas.

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de
contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de
contas.

6.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
lnternamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
durante a execução do Termo de Colaboração.
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6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei N°
13.019, de 2014, deverão conter analise de eficâcia e de efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

11 - os impactos econômicos ou sociais;

111- o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustenlabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observara os
prazos previstos na Lei Na 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

11- aprovação da prestação de cantas com ressalvas; ou

111- rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas
especial.

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização
da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

* 1Q O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no
máximo, por igual perlodo, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir
sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

* 2Q Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omlssao, não havendo o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e
obtenção do ressarcimento, nos temos da legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e
cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligencia por ela determinada,
prorrogável justificadamente por igual periodo.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos temos do item 7.6 sem que as contas tenham sido
apreciadas:

I ~ não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

11- nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem
prejuizo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente
apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a
apreciação pela administração pública.

6.8. As prestações de contas serão avaliadas:

1- regulares, quando expressarem, de fama clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;
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II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza fonnal
que não resulte em dano ao erário;
Itl - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erario decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconâmico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9 • O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por
omissão em relação à analise de seu conteúdo, sendo pennitida delegação a autoridades diretamente
subordinadas, vedada a subdelegação,

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se
mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatõrias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de
atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original,
desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja ° caso de restituição integral dos recursos.

CLÁUSULA SêTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 -Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente
justificada e formulada, no minimo. 30 (trinta) dias antes do seu término, e apõs o cumprimento das
demais exigências legais e regulamentares. serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do
presente Termo de Colaboração.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza
do objeto.

7.3 _ E obrigatório o aditamento do presente instrumento. quando se fizer necessária a efetivaçào de
alterações que tenham por objetivo as metas o- o prazo de vigência do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA DITAVA - DAS VEDAÇÕES

8.1 - E vedada a execução de atividades que tenham por objeto. envolvam ou incluam. direta ou
indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de policia ou de outras
atividades exclusivas do Estado;

11- prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Eslado.

111-utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho,
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8.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da
sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constiluida ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no
território nacional;

li - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade
da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de
colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,
bem como parentes em linha reta, colaleral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

v - tenha sido punida com urna das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da lei federal
13.019/2014 ou da legislação especrfica e receber como sanções: advertência, suspensão
lemporãria ou declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;

VI • tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrrvel, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrrvel, nos últimos 8
(oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsãvel por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos
nos incisos I. fi e IHdo art. 12 da Lei N° 8.429, de 2 de junho de 1992.

9 1° Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no
âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não
podem ser adiados sob pena de prejuizo ao erário ou à população, desde que precedida de
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expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do ôrgao ou entidade da
administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

~ 2° Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização
da sociedade civil ou seu dirigente.

~ 3D Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no S 20. não serão considerados débitos
que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido
objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação regular no
parcelamento.

~ 4~ Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de politicas
públicas.

CLAuSULA NONA - DAS RESPONSABILlZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 ~ Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei N°
13.019, de 2014, e da legislação especffica, a administração pública podera, garantida a prévia defesa,
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I ~advertenda;

11 ~ suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior à dos anos;

111 - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a organização da sociedade civil
ressarcir a administração pública pelos prejufzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso 11.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos 11e III são de competência do Secretário
Municipal responsável pelo repasse, sendo que a Secretaria de Controle Governamental e
Transparência Pública poderá agir quando observada inércia da administração pública. Facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

9.2 - Prescreve em cinco anos. Contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

9.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

cLAUSULA DÉCIMA - DA. DENUNCIA E DA RESCISAO

10.1 ~O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I - denundado a qualquer tempo, ficando os participes responsaveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção.
observando a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação
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de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração
publica;

11 • rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. nas
seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada
de Contas Especial.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração
ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada a publicação do
respectivo extraio no Diario Oficial do Municipal a qual devera ser providenciada pela adminislração
pública no prazo de atê 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA. DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

[ - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por correspondência
ou e-mail e serão consideradas regulamente efetuadas quando comprovado o recebimento;

11- as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail não poderão se
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo
de cinco dias; e

111• 'as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer
ocorréncias que possam ter implicações 'neste Temo de Colaboração, serão aceitas somente se
registradas em ata ou relatôrios circunstanciados.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
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13.1 • Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, que
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Balneario Camboriú - SC,
com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

13.2 - E. por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos participes, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele.

Balneário Camboriú, 19de Dezembro de 2019.

gona Borba
a Administração Pública Municipal

nização da Sociedade Civil
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CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DE CARVALHO
CNPJ 15.532.388/0001-49

Fundada em 16 de Dezembro de 2011-
Rua Paraguai, n,o 245 • Fone! Fax: (47) 3360 98 49

CEP 88 338 - 090 - Balneârio Camborili - Santa Catarina

Oficio 048119
Balneârio Camboriú, 16 de Dezembro de 2019.

Ale
Sra. Marília Coelho da Rosa
Coordenadora de Acompanhamento e Controle de Convênios e Contratos
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Estado de Santa Catarina

o Centro Educacional Vianna de Carvalho, instituição de ensino sem fins lucrativos,

inscrita no CNPJ sob nO 15.532.388/0001.49, com sede estabelecida à Rua Paraguai, nQ 245, Bairro das

Nações. no municipio de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, após manifestação favorável

ao oficio nO 042/19, endereçado a Sra. Rosângela PercegoDa Borhl'l na função de Secretária de

Educação desse município, no intuito de fIrmar Tenno de Colaboração para o ano letivo 2020, na

continuidade aos atendimentos às crianças residentes neste município, enviamos em anexo o Plano de

Trabalho, Termo de Colaboração, Certidões Negativas Federal, Estadual, Mlmicipal, CRF, declarando

que a entidade está habilitada para renovação da parceria para o próximo ano letivo, deíxandcrnos à

disposição para maiores esclarecimentos e apresentação de demais documentos que forem solicitados.

Reiteramos nossos votos de estima e consideração, aguardando Vossa manifestação para

continuidade do processo, para firmarmos a parceria no ano letivo 2020.

Deixamos nosso e-mail e contato telefônico para maiores esclarecimentos e celeridade no

acesso com nossa entidade:

E-mail: cecviana@hotmaiLcom

Telefone: (47) 3360-9849 ou 99959-1678, Contato: David Ritzke - Diretor Administrativo

Vaz errão
PRESIDENTE E EXERCicI



PLANO DE TRABALHO
Lei n. 13.019, de 31 dejulbo de 2014 e Lei 13.20412015

MROSC: l'tbrto Regulat6rio daa Organizações da Sociedade Ci"U

Art..22. Deve'" constar do plano d. tnbalho, sem preJulzo da modalidade de parceria adotada:

1 - INSTITUIÇÃOIENTIDAOE PROPONENTE 00 PLANO DE TRABALHO

-
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

Rujo Social: CNPJ: Data de Constltuiçlo

CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DE 15.532.38810001-49 16/1212011
CARVALHO

Ender-ço sede: Bairro: Telefone J e-mail I site:

Paraguai, nQ 245 das Nações cecviana@holmaiLcom

Munlclplo: Estado: caixa Postal: eEP:

Batneârio Gamboriu se - 88.338-090

Banco: Aglncla: Conta COl'Tente:

Banco do Brasil 1469.3 43879-0

2) Art. 22, Inciso I • OIagnóstlco da ",alldade que será objeto das atividades da parceria, devendo
ser demonstrado o nexo entre essa realidade ti aa atividades ou metas 8 serem atingidas;

2 .1 _ OHignóltico da realidade que será objeto das ativIdades da parceria (DESCRIÇÃO 00
OBJETOl
2.1.1 _ Objeto da Parceria (Identlfieaç.lo) 2.1.2- Perlodo de

Execuçlo do Objeto

<~~-/>,-/'0\.,. ••. ,\..,,~
/". ~".
I}... 'G -,'
I -- . - .~,~ pP. • --
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• O presente Termo de Colaboração tem por objeto a açlo
conjunta do MUNIClpIO/SECRETARlA com a OCS para
atendimento de crianças ca•.•ntes de 3 meses a 15anoS,11
meses. 29 dias conforme item 3 - Metas.

Identificado
• O CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DE CARVALHO é uma

sociedade civil ,em fina lucrativos e tem por finalidade prestar
atendimento educacional a criançall carentes na faixa eÜria de
zero a 6 anoll Incompletos de idade.

• Inicio:
06l01J2020

• Término:
3111212020

2.2 _ Demonstra.9i.o do nuo entre essa realidade e aa atividades ou meta. a serem atingidas
OESCRlCÃO / PUBLICO ALVO 1JUSTIFICATIVA E INTERESSE PÚBLICO}

Atender crianças de 3 meses a 5 anos, 11 meses e 29 dias, de famflias residentes do munlcfplo,
no atendimento de creche e pré escola, no período em que os pais trabalham fora para contribuir
na renda familiar. e/ou prover o sustento da faroIlla, oportunizando tempo e espaço para o j

desenvolvimento das aprendizagens essenciais que compreendem tanto comportamentos.
habilidades e conhecimentos quanto vivências que promovem aprendizagem e desenvolvimento
nos diversos campos de experiências. sempre tomando as Interações e a brincadeira como eixos
estruturantes que constituem-se como objetivos de aprendizagem e desenvolvimento da
Educação Infantil. primeira etapa da Educação Básica como também o cumprimento da Meta 1 do
Plano Municipal de Educa~o.

Para os alunos de penodo integral (zero a 03 anos) contemplará período de atendimento das
7h às 19h, para os alUnos do perlodo matutino (04 e OS anos) contemplará período de atendimento
das 7h às 13h. para os alunos do per[odo vespertino contemplará período de atendimento das 13h
às 19h.

IDENTlFtcAÇAo DO OBJETO:

o Centro Educacional "Vianna de CarvalhoN é uma sociedade civil sem fins lucrativos e tem por
finalidade prestar atendimento educacional a crianças residentes no municlplo na faixa etária de



zero a seis anos Incompletos de idade; fundada em dezesseis de dezembro de dois mil e onze
(16/12/2011).

Decretada de UtIlidade Pública Municipal em 01/10/2014 e Utllldade Pública Estadual em
10/12/2018, Inscrita no CNP]sob o número 15.532.388/0001-49, estabelecida à Rua Paraguai n°
245, representada através do prédio I; e à Rua ParaguaI n° 254, representada através do prédio li,
ambos no Bairro das Nações,no Município de Balneário Camboriú.

O projeto surgiu com o propósito de oferecer atendimento à criança de zero a seis anos de
famllias residentes no município atendimento de Creche e Pré-escola. no perlodo em que os pais
trabalham fora para contribuIr na renda farnlllar, e ou prover o sustento da famma.
Deseriçlo do obfetO, público. ser atendido e l"llaIidade Jog,I:

OBJETIVO DO CENTRO EDUCAOONAL "VIANNA DE CARVAlJIO" - CONCEITOS NORTEADORES

ObjetivoGeral da Escola
Posslbtlitar à comunidade escolar situações de cuidado e aprendizagem de forma lúdica.

tornando-os capazes de utilizar as diferentes linguagens, fortalecendo sua autoconflança e
ampliando gradativamente suas possibilidades de interação social. Atender suas necessidades
básicas. promovendo a proteção Integral e a Inserção familIar.

Filosofia
Valores como: ação correta. verdade, amor, paz e não vIolência são despertados,

compartilhados e vivenciados na Instituição.

Missãoda Escola
O Centro de Educação Infantil "Vianna de Carvalho" tem como missão oferecer à criança

atendimento pedagógico, contemplando seu desenvolvimento Integral e harmônIco, facilitando
para que possa tornar-se um adulto saudável. feliz. equilibrado e com ações pautadas por valores
éticos e morais.

Visão
Tornar-se o mais próximo possfvel modelo de referência de Centro de Educação, com educação

de qualidade, comprometida com as reais aspirações do ser humano.

PROPOSTA DE ARTICULAçAO DA INSTlTIJlçAO COM A FAMILlA E A COMUNIDADE

~ de suma importância estreItar laços de cooperação e participação entre faroma e escola. por
entender-se que a famma é indispensável como espaço de equllfbrlo e formação do ser humano. A
escola, por sua vez, desempenha papel fundamental neste processo. por ser facllitadora do
desenvolvimento das potencialidades da criança.

O Centro Educacional "Vianna de Carvalho", realiza entrevista com os pais e/ou responsáveis
no ato da matrlcula. apresentando a forma de trabalho educacional e buscando conhecer melhor a
criança, assim como convivio famJliar.

As reuniões pedagógicas buscam apresentar o desenvolvimento flslco c educacIonal da criança
nas etapas do ano letivo, oportunizando ainda os pais e/ou responsáveis no contato com a equipe
de coordenação, professores e auxlllares.

PROPOSTA DE ARTICllLAÇÃO DA EDUCAçAO INFANTIL COM O ENSINO FUNDAMENTAL

As crianças Ingressam cada vez mais jovens nas instituições escolares. e nem sempre criança,
escola e famma estão preparadas para as novas etapas,

Pensando nlsso, o Centro Educacional 'Vianna de Ca",alho" tem a preocupação e o
comprometimento em preparar as crianças para este novo momento, para que o mesmo ocorra de
forma natura\. Desta forma. as crianças da turma do Pré Escolar são preparadas constantemente
pelas educadoras através de conversas explicativas, esclarecendo a elas que Irão para uma nova
escola, conhecer novos amigos e novos professores, e que este será um lugar de brincar e se
divertir, mas também de aprender a ler e escrever.

Para facilitar essa transição são desenvolvidas atividades, tais como:
Visitaa um âmbito escolar:

. Questionário com os pais:

. Elaboração de um painel sohre como elas pensam a respeito do lQ ano. através de
desenhos ou colagem de gravuras:
. Relatos de alUnos que já passaram pela C.E.Vianna de Carvalho e agora estão A ~ I
freqo.ntando, ",,,I,. "mndo "p.nênci" vivid" no"O con',,'o ",cal". I J \J ~



RELAÇÃO FAM!LIA / ESCOLA / COMUNlDAOE

Essa relação oportunlza a famflia conhecer o trabalho realizado junto aos seus filhos. criando
espaços para trocas de informações entre pais. professores e toda a comunidade escolar,
estabelecendo. desta forma, vinculas de confiança e cooperação. na resolução de problemas e
dificuldades comuns.

É fundamental que a escola mantenha-se sempre aberta e receptiva à participação dos
familiares no processo educacional. Estes poderão enriquecer o trabalho pedagógico com suas
sugestões e criticas.

A relação escola e comunidade contribuem para o desenvolvimento da criança. pois a escola
possibilita à mesma conviver na comunidade de forma crítica, oportunizando meios para construir
e interagir na sociedade como ser pleno de seu potencial e cidadão colaborador e transformador do
meio onde vive.

Desenvolver atividades na área pedagógica, com atendimento às necessidades básicas,
estimulação precoce, proteção à infância, ações de proteção à saúde, gratuitamente a crianças cujos
pais trabalham.

3) Art. 22, Inciso 11- Oescriçlo d. metas a SGntm .tinglda. e de .t1vidades ou projeto. 11 JUlrem
executados;

3.1 _ DescrlcAo de meias 11 Mntm atinoldas 'CRONOGRAMA DE EX.ECU~ÃO DE METAS'
.11.1.M£TAS J.l.2 - IDENTIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES 1.1J _INDICADORES

ENVOLVIDAS
QTDE QTDE
(UNID.) (%)

Mm'
Al.ender crianças em periodo inlegral

Atmdin:ll:otl) de crial'lÇ8.5dunUll"o pcriooode 100%
JIU1eirol20Z0 a Ik7embl'aI2OZ0 160

(zero 8 03 anos)

Atender crianças em pcriodo matutino 100%
(04 8 05 anos) 5(1

Atender crianças em pl:riodo
vespenino (04 a 05 anos)

5(1
H'W.

3.2 _ Atividades ou projetos li Mntm executados; (CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE
ATIVIDADES':
UI_ATMDADESOU 3.2.2 - •.•.,. UA-DArA 3.206 U.I-MEIOSI
PROGRAMASASEREM UIrlIOI QUANnOAOE PREVISTA(INIcIoe PROFISSIONAl! MATERIAISUnUZAOOS
EXeclITAOOSPELA LOC'" TERMINO) ENVOLVlOOS
OSC

Atlvidad.1

Atendimento a Corpo docente
erlançaa (zero. 03 06101/2020
anoa) perfodo 160 31/1212020

Equipe técnica

Integral e operacional

Atividade 2

Atendimento a
crianças (04 a 05 06/0112020 Corpo docente
anos) perfodo 50 Equipe técnica
maMlno 31/12/2020 e operacional

Attvldlde 3

Atendimento a Corpo docente
crlanças (04 a 05 06/0112020
anos) penado 50 31112/2020

Equipe técnica

Vespertino e operacional



33. DADOS DA EQUIPE EXECUTORA-

M." AtividadeIFunçlo Quanddade CARGA
Funcionários HORÁRIA

1 Sel'V8nte de Umpeza DO 30 h1s

2 AuxlUar Cozinha 05 30 "'.
3 Encarregado de Almoxartfado 02 30 h/a

• Serviços Gerais 01 30 h/s

O Diretor Administrativo 01 20 hls

O Coord.nador Geral 01 40 "'_
7 Auxiliar Divido Com/Man 01 30 hls

• Auxiliar AdmJntslnltivo 02 30 hls

• Administrador FlnanceJro 01 40 hla

1. Auxiliar Escrtt6r1o .3 30 hls
Meta
1 11 Merendeil1l •0 30 hI •

12 Auxiliar de ServIços Gerais •• 30 h/a

13 Coordenador Pedagógico ., 30 hfs

" Assistente Administrativo 02 30 hla

15 Secretaria Escolar 01 40 "'_,.Auxiliar de Pessoal 01 30 hls

17 NutricIonista 01 20 hls,. Profes50r Ed. Frslca 01 30 hls

1. Professor Regente 2. 30 hls

2. Profeuor Auxiliar 2. 30 hla

4) Art. 22. Inciso li-A. previ&lo de receitas e de despesas a serem realizadas na execuçlo das
atividades ou dOI projetos abrangidos pela parceria;

4 1 - PrevisAo de receitas'.
Concedente Unld/ (Valor) Qtde Parcelas Valor Parcelas !Valor Total

11 63.900.00 i 766.800,00

11 192 OOO,OIl ( 2,J04('.OO.OO

Total Global do Repasse R$: 13.870.800,00

4.2 - Prevlslo de Des ••••us 'em consonAncla com o Art. 4S e Art 046 da lei 13.204J2015\

Despesas previstas atd. Valor Total (RO) %<10
Unitário Tota'

Global

I - remuneraçAo da equipe encarregada da exacução do plano
de trabalho (compreendendo as despesas com pagamentos
de Impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário.
salário! proporcionais, verba! rescisórias e demais encargos
sociais e trabalhistas);

1 - Professores regentes 28 34.542,18
967.181,00 31,50"A.

2 - Auxiliar de Crasse 26 12.000,00
336.000,00 10.94%

3 • Professor educação fisica
O, 42.328,00

42.328,00 1.:!a%



4 • Corpo docentel equipe técnica operacional 65 17.369,-40
1.129.011,00 36,71%

" - diárias refel'8ntes • deslocamento, hOSped~em e
alimentaçAo NOS CASOS EM QUE A EXECUÇ O DO
OBJETO DA PARCERIA ASSIM O EXWA;

-
111~ Q.lStos Indiretos NECESSARlOS A EXECUÇÃO DO
OBJETO, seja qual for a proporção em relação ao valor lolsl
da parceria;

1 - Alimentação 20.560,00
246.720,00 8,03%

2 - Maierial da limpeza e higiene 2.000,00
24.000,00 0,78%

3-Gâs 1.500,00
18.000,00 0,59%

4. Energia Elélticaf Água ESQoto!Telefone/lnternolJ Provedor 5.200,00
62.400,00 2.03%

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes
ESSENCIAIS A CONSECUÇÃO DO OBJETO e serviços de
adequação d. espaço fisico, desde qoe necessários à
instalação dos referidos equipamentos e materiais

1 - ReformatampliaçAo de espaço físico (mào de 3.210,00 38.520,00 1.25%obra/material)

2 • Material didático e pedagógico 2.000,00 24.000,00 0,78%

3 - Material de expediente 1.200,00 14.400,00 0,47%

4- AquisiçAo de computadores e periféricos 1.000,00 12.000,00 0,39%

5 - Eletrodomésticosleletro eleltõnicos 1.000,00 12.000,00 0,39%

6. cama - mesa - banho - unifonnos 600,00 7.200,00 0,23%

7 - Móveis e utenslJios 1.500,00 18.000,00 0,59%

8 - Adequação elétrica (mão de obrai malerial) 500,00 6.000,00 0,20%

9 - Utensílio de cozinhai domé!!.tico 400,00 4,800,00 0,16%

10 - Aquisição sistema de segurança alanne e monitoramento 400,00 4.800,001 0,16%

V. Serviços de Terceiros

1. Serviços de Terceiros (honorários contábeis, hOflOrários 8.000,00 96.000.00
advocatrcios, serviço de vigilência e segurança, locaçào de Isoftware, manutenção de computadores, periféricos e redes,
serviço de administração de estágio, serviço grâfico, sindicato, 3,13%
tarifas bancárias, exames médicos de funcionários e laudos
técnicos, cursos de capacitação, terceirizaçào de mão de obra,
dedetização)

2 - Taxas e Impostos (municipais, estaduais e federais) 120,00 1.440,00 0,05%

3- Manutençào de equipamentos eIelroeletrônicos, 500,00 6,000,00 0,20'%eletrodomésticos, recarga de extintor de incêndio

Total das 3.070.800,00
Despesas R$:
4.3-Custo.B

I - Despesas Administrativas

111• Custos indiretos

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. Art. 48 As parcelas dos recursos lransfendos no âmbito da
parceria serão liberadas em e!!.trila confonnidade com o respectivo cronograma de de!!.embolso, excelo1



5 .1 - CONCEDENTE (REPASSE)

Exert:. Jao Fev Mar Abr Mai J,o
215.800,00 240,000,00 240.000,00 240.000,00 240.000.00 310.000,00

2020
J,' Ago Se' Ou! Nov Dez

240.000,00 240.000,00 240.000,00 290.000,00 375.000.00 200,000,00

Total Geral do Concedente RS: 13.070.800,00
5.2 - PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA - QUANDO HOUVER)

Exert:. Jao F•• Mar Abr Mal Juo

2020 J,I Ago Se' O", Nov Ou

Total Geral do Concedente RS, I
, nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamerrto das impropriedades:

I • quanoo houver evidências de irregularidade na aplicaç!o de parcela anteriormente receblde;
11- quando constatado desvio de finalidede na aplicaç!o dos recursos ou o inadimplemento da orijanizaçlo
da sociedade civil em relaçlo a obrigações estabelecidas no termo de eola~o ou de fomento;
111• quendo a OfganizaçAo da sociedade civil deixar de edotsr S6m jUS'lifialliva suficiente as medldes
saneadoras apontadas pela administraçlo plibHca ou pelos Ól"glos de controle intemo ou externo." (NR)

6) Art. 22, Inciso 111• prazo para a eX8CuçAo das atividades e o cumprimento das metas:

6.1. META 6.1- PRAZO PREVISTO DAS 6.) _ PRAZO PREVISTO DAS
ATIVIDADES METAS

L"'llao TtRMlN'O LII/lao TtRMINO

Mm' 06lO11Z020 )L'0112020

Atmdimcnto 160 cri4nçe~ paiodo lflt~ ~J12020 31/1212020
(um li 3 anO!<)

Atendimento:50 crianças penado maNtino (04 06AJ112020 3111212020
c:OSanos)

Atelldimmlo 50 çrÍlII\lf4Sperfooo vmpcrtino 0Mlln020 3111212020
lCl4 eOS anos)

7) Art. 22, Inciso IV - Deflniçlo dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados
nara a .feri"-.!:o do cumnrimento das metas:
1.I.METAS 1.2. INDICADORES QUALITATIVOS e QUANTITATIVOS

Mfial Puhticaçln 'lIl ~d<'f~" ~IMtII"icn e I"l'>:l"" ""<"Íft;. dM 8\;\"id.de<:Ó<"'e<l,,,,,hi<\n<

••••• 2 PublicaçSo no endercço eletrônico do ba llU1Cae dtI aplicaçlo dos recursos

MeraJ DisponibiliLJç.1o du pr~laç/lo de contas dtlllpliUlÇiil)dos recursos rc:passados em lll"qW'''' I1sico I
2 Relatório sobre a execuç!o flsica li o CtJmprimenlo do objeto do repasse ou de sua etapa, com descriçlo detalhada
da extK:uçao, acompanhado dos contratos de prestaçAo de seMço&. folders, cartazes do evento, eremplar de
publicaçAo lmpres&a, ' CO, OVO, regslros folográficos, "materiais jomallstleos lt demais elementos necessários á
perleibt comprovação da erecuç:!ll.

8 - OBSERVAÇÕES GERAIS:
O

9 _ DECLARAr:iO:

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar, para os devidos fins e sob as penas da
Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:

• Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos cõnjuges ou companheiros não são
membros do Poder legislativo da UniAo, Estados. Distrito Federal e Municipios. (Art. 39, m da Lei
13.019114)

• Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislaç.lio, em especial o art. 39, VII da Lei
13.01912014.

• A organizaçao não possui nenhum impedimenlo legal para realizar a presente perceria, confonne as



•
•

•

•

•
•

•

vedações dos artigos 38 a 41 da lei 13.019/14.
A organizaçAo não lem dividas com o Poder Publico;
Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege 8 matéria. em especial da Lei 13.01912014, tendo
as condições legais de filTTlar a parceria com a administração pública e não incorrendo em nenhuma
das vediÇÕes legais;
A organização possui todos os document09 originais referentes às cópias simples de documentos
apresentados (COpias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contraio social, comprovantes de
residência e outros) e que os apresenlarà administração pública quando solicitado e antes da
assinatura da parceira, para fins de conferência;
A organização possui estrutura para a operacionalização do aeordo de cooperação tal como
proposto, estando ciente da obrigação de seguir as narmas 'egais e estando Ciente de que a
administração pública não presta consultoria jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional;
A organização pNl!ltará contas dos bEln!> transferidos a lílulo de empréstimo temporário pela
concedente destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação:
A organização está apta para exeClJtar o objeto desta parceria com todas as obrigações comerciais e
legais, específICaS da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como, que atende às
convenções e acordos nacionais e internacionais pertinentes;
A associação receberá e movimentará recursos exdusivamente em conta aberta somente para fins
de convênio.

Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 16 de Dezembro de 2019.

Assi

10 - APROVAÇAo PELO CONCEDENTE:

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO ( )

&Ineãrio camboriú - SC, d. de 20_

Responsi.vel pelo Ólglo repassador de recursos

gestor{a) da parceria

ANEXO - Documftf1taçao

Para celebraç!o do Acordo de Parceira, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I • certidões de regularidade fiSCfil, previdenciária, tributária, de contribuiçtkls e de divida ativa
municipal e trabalhlstaj

II • certidlo de existência Jul1dlca expedJda pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, ttatando-se de sociedade cooperativa, certidlo
simplificada emitida por Junta comercial, com no mlnlmo 1 (um) ano de existência; 1II- cópia da ata
de elelçlo do quadro dirigente atual; JV ~ relaçlo nominal atualizada dos dirigentes da entidade,
com endereço, número e órglo expedidor da certeira de Identidade e número de registro no
cadastro de Pessoas Fi.lcu - CPF da secretaria da Receita Federal do BruJl - RFB de cada um
deles; V - relaçlo nominal da equipe executora, com endereço resIdencial, e número do registro
no cad ••atro de Pessoas FI.rcllS _ CPF; VI. comprovação de que a organização da sociedade
clvJl funciona no endereço por ela declarado;
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• ESTADO DE SANTA CATARINA
, BALNEARIO PREFEI11JRA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚW CAMBORlO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PLANO DE TRABAlHO. TERMO DE COLABORAÇÃO - Lei Federal 13.019J2014

1 - PROPONENTE - OSC

1.1-ENTlDADE PROPONENTE: 1.2-CNPJ:

Centro Educacional Vianna de Carvalho 15.532.38810001-49

1.3~ ENDEREÇO. CEP:

Rua Paraguai n.o245 - Bairro das Nações - CEP B833S-090

1.4- CIDADE: 1.5- U.F: 1.6- DATA DE 1.7~ODOfTELEFONE: 47 33609849
CONSmUlçAo: 1.8- E~MAIL: cecvillna@hotmail.comBalneârio camboriu se

1611212011 1.9. SITE:
https:/'-.facebook.com/cl'1!che.viannacarvalho/

1.10. NOME DO RESPONSÁVEL IPresldente da OSC): 1.11~ CPF: 443137.219-91

Mary Vaz Ferrão 1.12- C.IJÓRGÀO EXPEDIDOR: 6901221 SSP/SC

1.13. ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC):

Rua 1.101, nO120, apto 1.304

1.14~CIDADE: 1.15- 1.16--CEP: 1.17. DOOlTElEFONE: 47 99650.1296
Balneário camboriú U.F: 88330..774Se 1.18. E.MAIL: cecvianna.bc@gmail.com

2 - DESCRiÇÃO DO OBJETO

2.1. mUlO DOOBJETO:
Atendimento à criança de O(zero) à 06 (seis) anos
incompletos.

2.2. PERfoDO DE EXECUÇAO:

Inicio: 0610112020

Término: 3tI12f2020

81<1.NEAAlO CAMllORlÜ- CAl'fTAl. CATA,RINEN5E DO TURI5MO
R••• OlnI ••••_, no I Belrro dltS H"C6t'S- se 1Cepl8338-9OQ I Fone: fS5U 3267.1OM I F.." f5SC1 3367.1.26 wwwU"•• rtoc.wnborlUM.'OV..b.

P~lj"a I de II
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1.3 .IDENTlFICAÇAO DO OBJETO:
Atender crianças de 3 meses a 5 anos, 1t meses e 29 dias. de lamnias residentes do munlclpio, no atendimento de creche e pr~

escola, no parlodo em Que os pais Iraba!ham fora pera oonlJibuir na renda laminar, elou prover o sustento da famlMa. OPortunlzando

tempo e espaço para o desoll'lotvimenlo das aprendizagens essenciais que compreendem tanto comportamentos, habilidades e

conhecimentos quanto vivencias que promovem aprendiZagem e desenvolvimento nos diversos campos de experiências. sempre

tomando as interaç6es e a brincadeira como eixos estruturantes que constittJem.se como objetivos de aprendiugem e

d.s&nvolvimflnto da Educação Infantil. primeira etapa da Educação BbicI como lamb6m o cumprimenlo da Meta 1 do Plano

Municipal de Educaçao.

Para os alunos de per/odo integral (zero a 03 anos) contemplarlll perlodo de atendimento das 7h és 19h. para 011 alunos do

perlodo matutino (G4 e 05 anos) contemplará perlodo de atendimento dai 7h .IIs 13h. para os aluno& do perlodo va&pertino contemplaré

perlodo de atendimento das 13h és 19h.

O Centro Educacional "Vianna de CaNalha" é uma aociedade civil sem fins lucrativos e tem por finalidade prestar atendimento

educacional a criançaa na faixa elârie de 2ero a BeÍll anos incompletos de idade: fundada em dezesseis de dezembro de dois mil e onze

(16/1212011).

Decretada de UtiHdade PubtiCa Municipal em 0111012014 e Ub1idade Publica Estadual em 1011212018. In$crila no CNPJ sob o

nUmero 15.532.38810001-49, estabelecida .11Rua Paraguai n' 245. representada atrevé5 do predlo I; e é Rua Paraguai n" 254.

representada através do prédio 11,ambos no Bairro das NaçOelõ.no Municlpio de Balneêllo CamborlU.

O projeto surgiu com o propósito de oferecer atendimento à criança de zero a seis anos de famIVas residentes no municlpio.

atendimento de Creche e Pré-escola, no per/odo em que os pais trabalham fOla para contnbuir t'Ill renda famlhar, e ou prover o sustento

da famllia.

U-DESCRIÇAO DO OBJETO, PUBLICO A SER ATENDIDO E REALIDADE LOCAL:

OBJETIVO DO CENTRO EDUCACIONAL "VIANNA DE CARVALHO" _ CONCEITOS NORTE ADORES

Objetivo Geral da Escola

Possibilitar é comunidade escolar situacões de cuidadO e aprendizallem de forma h,idica. tornando-os capazes de utilizar as

diferentes linguagena. fortlltecendo sua autoconfiança e ampliando gradativamente suas possibilidades de interaç.llo soclar. Atender suas

necessidades bésicas. promovendo a proleç.llo integral e a Inserção fam~iar.

Filosofia
Valores como: ação correta, verdade, amor. paz e nilio violência s.llo despertados, compartilhados e vi•••encÍildo$ na ill$tituiçilio.

Missao da Escola.

O Centro de EducaÇ<1oInfantil "Vianna de Carvalho. tem como mís~o oferecer ti «iança alendimento pedagógico. contemplando

seu desenvolvimento inlegral e harmOnico, facilrtando para que possa tornar-se um adulto saudavel. feliz. equilibrado e com aç(les

plIUladll$ por •••alO1"esI!ltiCO$e morais.

VisIo
Tomar-se o mais pró~imo possIval modelo de referência de Centro de Educaçilio. com educaç.llo de qualidade. comprometida com

a. reais a&pnçl5e$ do ser humano.

PROPOSTA DE ARTICULAÇA.o DA INSTlTUlÇÁO COM A FAMlUA E A COMUNIDADE
E de suma importância eslreitar laços de cooperação e participaçilio entre famRia e escola. pOl entender-se que li famllia ê

Inclispensâvel como espaço de equlllbrio li formaÇ<1odo ser humano. A escola. por sua vez. desempenha papel fundamental neste

processo. por ser facilitadora do desenvolVimento das potent1arioaoes da criança.
8AlNfAAIO CAM80fllU- CAPRAL CATARINEN5E DO rURISMO

R•••DI..- ••no I a-' ••••c1.,N-e6n. se IC.pll8..3~ I '_,+5SU U67.7OM I ''"'" .SSU i36J.l.26 ••••.••.heln •••tloc.mborl•.•.•••••ov.b'
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o Centro Educacional "\Iianna de Carvalho., realiza entrevista com os pais elou rellponaiveis no ato da malJlcura, apresentando B

forma ~ trabalho ~dueac~MI '? blW:snt:!o o:t'n~~rm",ltwr '!Icriança, 'lInim CQmooonvlvio lam~ill'.

As reuni6es pedagógicas buscam apresentar o desenvolvimento flsico e educacional da criança nas etapas do ano letivo.

oportunizaooo ainda os pais alou .espondveis no contato com a equipe de coordenaçAo. professOl'es e aUlCiliares.

PROPOSTA DE ARnCULAçAo DA EDUCAÇAo INFANTIL COM O ENSINO FUNDAMENTAL

As crianças ingressam cada vez mais Jovens nas instiluiç6es escolares. fi nem sempre criança. escola e lamnia est30 preparadas

para as novas etapas.

Pensando n;s50, o Centro Educacional "Vianna de Carvlllho. tem 8 preocupaçlo e o comprometimento em p1eparar as crianças para

este novo momento, para que o mesmo ocolTa de forme natural. Desta forma, as crianças da tutrna do Pré Escolar silo preparadas

constantemente pelas educadoras através de conversas ewplleativas. esclarecendo a elas que irlo para uma nova escola, conhecer

novos amigos li novos professores, e que este será um lugar de brincar e se divertir, mas lambem de aprender li ler li esaever,

Para facilitar essa tran$lçAo do desenvolvidas atividades, lalS como:

- Vls/IB a um I1mbito escolar:

• auestionArio com M pais;

_ ElabonlçAo de um apinel sobre como elas pensam li respeito do 1° ano. através de desenhos ou colagem de gravuras;

• Relato. de alunos que jé pa$$8ram pela C.E. Vlllnna de Carvalho e agora estAo frequentando li escola, trazendo exp~ncias

vividas no seu contexto escol!lr.

RElAçAO FAMIUA I ESCOLA I COMUNIDADE

EsM relaçAo oporluni.lH li lamilia conhecer o IHlbillho IIISliLlIOO junlo IIlnõ SIIU' fIIhUB, aillndo IIlOPilC;Usp<lrll 1I0e••' de infulInllçijll'

entre pais. professores e loda II comunidade e~'llr, estabelecendo, desta forma, vlnculos de confiança e cooperaçtlo, na resoluçtio de

problemas li dificuldades comuns.
Ê. fundamental que 8 escola mantenha-se sempre aberta e leceptiva é partieipaçtio dOllamillares no processo educacional. Estes

poderio enriquecer o trabalho pedagógico com sua. sugestlle' e crlllcas.

A rel1lção escola e eomunldade contribuem p3111o desenvoMmenlo c!a cria!'1~. pois 2 eseo!a possibilita à mesma conviver na

comunidade de forma critica, oportunizando meios para constrvir e Interagir na sociedade eomo ser pleno de seu potencial e cldadao

colaborador e transformador do meio onde VÍIIe.

Desenvo ••••er atividades na érea pedagôglca, com alendimemo 6s necessidades básicas, e&timulaçio precoce, proteçllo 6 lnf:mcia.

ações de proteç!o' saúde, grltuitamente a crianças cujos pais trabalham.

SA1NEÂIllO CAMEIORIl). CAPITAl CATAAIN~SE DO T\.IA1SMO
11:•• Olnlo••••ru, 320 1 a.lm>IIMN.çi\ft.SC 1C.,II3.UI-9001 Fone, tS5U JZ61.1tl841 Fa>e.S5.' JJli7..l1Z6 __ .••••• ~borilUl: .• ov.br
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..'
"

3 • CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Tem como cronograma realizar a continuidade dos atendimentos das crianças já matriculadas e
atendidas pela Entidade. As desistências de atendimentos que possam ocasionar durante a vigência
do convenlo serão supridas pela lista de espera existente da Entidade.

U. 3.3.INOICADOR FlS1CO 3.4- DURAÇAO

3,1 AçAO
ESPECIFICAÇÃO! UNIDADE QUANTI META INICIO TERMINO
lOCAUDADE DADE

100%

Reallzarnendlmento /lO
Professores 02 Cliança5

Berç3rio 1
Auxnl~re5 02 O-I ano 12 12 0610112020 31/1212020

Meallzar atendimento no I'rofessores u2 Cr1anças 13 13
Berçário 11A AUlÓI!ares02 1.2 anos 06fOll202D 311t2l2020

Re<lllzar atendimento no Pro(es"lres 02 Criançu " "Berçário 11B Auldljares 02 1.2 anos 06/0112020 3111212020

Realizar atendimento no Profeuores 02 CrianÇils 12 12
Berçário 11C Auxiliares 02 1-2 anos 06101(2020 31/1212020

Realizar atendimento no Professores 02 Crl~nÇils 13 "Mab!'rnall A AUlClIIares02 2-3 anos 06/01(2020 3111212020

Realizar atendimento no Professores 02 Cri.nÇ3s ,. ,.
M••teroall8 AUKlllares 02 2-] ••n05 06101(2020 3111212020

Realizar atendimento no Professores 02 CrlanÇ3s 13 13
Maternal I C Auxiliares 02 2-3 anos 06/01(2020 3111212020

Realizar ••tendlmento no Professores 02 Crianças " 14
Maternal I O Auxlllares02 2-3"nos 06101(2020 3111212020

ReaUtar atendimento no Professores 02 Crian •••s 14 "Ma•.•••..••RIIlA A"vllia •.••~O? 1.4anM 0610112020 3111?r.i'ffilO

BAl.NEÁIlIO CAM8ORIU- CAPITAl CATAlIINEN5E co l\IRl5MO
R•• D1nemaru,)ZO I hlml dasN~Iks-SC r CepU.33&-9ClJ I Font: foS5 47 3267.701'11 Fa: +5547 ))67.182& WWW.lNlMlrloc ••••b•••ill.K .•••••.ht
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Realizar lltendlmento no Professores 02 Cnanç;u 20 20
Matemalll B AUl(lh3~S 02 3-43nO$ 06/0112020 3111212020

Reallur atendimento no Professores 02 CrlanÇils 20 20
Matemalll C AuJClliares 02 3-4 anos 06101/2020 31/1212020

Re;lIzar atendimento no Professores 01 Crianças 16 16
13rd1m I A Matutlno 4 anos 0610112020 3111212020

Reallur atendimento no Professores 01 CrlnÇils 16 16
JardIm I B Matutlno 4 anos 06/0112020 3111212020

Realizar atendimento no ProFessores Dl Crillnc:u lO "Jardim IC Vespertino 53R05 0610112020 31/1212020

Reall7.llf atendimento no Professores 01 Crianças 16 16
Jardim I OVespertino S anos 06/01/2020 3111212020

Reallzaratendlmento no Professores OI enanças 18 "Jardim 11A M3tl.ltlno 5anas 06/0112020 31/1217020

Realizar atendimento no Professores 01 CrillllÇ3S 18 18
Jardim 1\ B VesperUno 5 anos 0610112020 3111212020

IA1NENtIO (AMlIOI'Utl-C,fJIIJAJ. CATARIN£NSf. DO TURISMO
R••• DI..........,.. no Ia.lm>d •• N~-SC IC.pIl-3Jl1..900 IFo•••, +SS41 3l61.7OM If ••:+5S413367.1I26www.b.l",""lXMftbotIu..t4low.b,
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~

. ESTADDDESANTACATARINA
.", BALNEARIO PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

~ CAMBORlO SECRETARIADE EDUCAÇÃO

PLANO DE TRABALHO. TERMO DE COLABORAÇÃO - Lei Federal 13.019J2014

4. PLANO DE APLICAÇÃO

4.1 - SERVIÇO OU BEM A SER DISPONIBilIZADO PELA ADMINISTRAÇAo
4.2. UNIDADE 4.3. QUANTIDADE

POBUCA
Repasse Fmancell"o Moede NaCIonal R$ 3.070.800,00

U ATMDADES A SEREM EXECUTADOS PELA OSC 4.15• UNIDADE 4.6. QUANTIDADE

Atenctimento t'm perfoctn Il1tt'eral (7f!rO a:l ano,,) Janpirn;\ Crianças 160
De2.embro/2020

Atendimento em período matutino (4 a 5 anos) Janeiro à Crianças 50
De2.embro/2020

Atendimentos em pcrfodo vespertino (4 a 5 ,;;nos) J,;;néiro li Cri,;;nça:; 50
De2.embro/2020

Indicadores qualitatiyos e quantitativos para a aferlçlo do cumprimento das metas ou de alteraç.io da realidade
local:

A Entidade reallur.t. balancete de prestaçlo de conta:;;, extrato ~ncário da mo"lmellta~o dos racu;:;;os, "ia vriglnãl
da doc:umentaçAo comprobatória das despesas. melhorias nNIllz.adas, doc:tsmflntos fiscais.

Seni realizado o relatório de atividades realizadas no perlodo, indicando O numero de atendimento.

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
IRS)
5.1- CONCEDENTE
(REPASSE)

META JAN FEV MAR AOR MAIO JUN
Exercicio OI RS RS RS RS RS

2020 215.800,00 2'"1.000.00 2'"1.000,00 2'"1.000,00 2'"1.000,00 310.000,00

META JUL AGO SEr OUT NOV DEZ

Exercicio RS RS 'S .$ RS 's
2020 240,000,00 2+0.000.00 Z40.000,OO 290.000.00 375.000,00 200.000.00

5.1.1.TOTALGERALCONCEDENTE:R$ 3.070.800,00

5.,1.2. DOTAÇAO ORÇAMENTARlA:

Unidade Gestora: 1- Prefei1ura Municipal de Balneario Camboriü
O•.•.•ão: 5000 - 5ectelsris de Educs •.•••o

IlALNEÁIlIO tAMIlOIIIU.tAPnAL CAlARININSE DO fURI'>MO
RlIIIOl••••••• ru. 320 I Bel,", li•• N~ • se ICep IllUJ8-91lO I ~, .55 U 3261.1l1&1l Fu:.SS lU 3361.1826 ""'.b.l ••••rtou",bortll.K.,lCtll.br
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Unidade orçamentária: 5002 - Educação Básica Municipal Geral
Função: 12 -Educação
Subfunção:; 365 - Educação Infantil
Programa: ; 4006. Educação Inovadora e Integral
Ayão: ;2.7- Manutenção das atividades das Creches
Despesas 31 3.3.50.00.00 Transferências a Insliluiçôes privadas sem Fins Lucrativos
Ação: ;2.8 - Manutenção das atividades da Pré-Escola
Despesas 36 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições privadas sem Fins lucrativos

5.2- PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER)

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN

Exerclclo
2020

I
META JUL AGO SET QUT NOY DEZ I

Exerclcio
__ 20_2_0 _

1_5_.2_.1_-T_O_T_A_L_G_E_RA_L_P_R_O_PO_N_E_N_TE_'_R_S_o_,o_o 1

6 - PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS

6.1. RECEITAS PREVISTAS U-UNIDADE 6.3. VALOR 6.4-TOTAL
UNITARIO

Prefeitura Municipal de Balneário RS 21 S.600,OO

Camboriú Reais RS 215.800.00
(JANEIRO/ZOZO)

Prefeitura Municipal de Balneário RS Z40.000,OO

Camboriú Reais RS 1.680.000,00

IFEVEREIRO, MARço. ABRI\.,
MAIO,JUlHO. AGOSTO.

SETEM8RO /20101

Prefeitura Municipal de Balneário Reais RS 310.000.00
R$ 310.000.00

Camboriú
(JUNHO/ZOZO)

Prefeitura Municipal de Balneária
RS 290.000.00 RS 290.000.00Camboriú Reais
(OUTUBRO/2020)

Prefeitura Municipal de Balneário Reais
RS37S.000,OO RS 375.000,00

Camboriú (NOVF.MIlROlZ02Q)

BAl.NEÁRIO CAMBORII,). CAPITAl. CATARINEHSE 00 TlJRISMO
R••• lll.........u. !20 I Salmod. N~6H. se IC.pU.U&-900 I Fo•• ,.sS 41 !261.10S' I fu: .SS41 U67.1826 www .••••••• noc.mbariu. ••••ov.br
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PREFEITURA

BALNEARIO
~-Prefeitura Municipal de Balneário
Camborlú

Reais RS 200.000,00

(DElEMBRO,nOZO)

R$ 200.000,00

•. 1.1. TOTAL GERAL RECEITAS, R$ R$ 3.070.800.00

6..$.Despesas Previstas U-UNIDADE
6.7.VALOR

6.8. TOTALUNITARIO

Professores " 34.542.18 961.191.00

Auxiliares de Classe " 12.000,00 336.000,00

Professor educação lislu OI 42.Jlll,UU 42.3<::1:I.OU

Corpo docentel equipe tknica operacJonal 65 17.36',1.40 1.129.011,00

Alimentação 260 20.560.00 246.720,00

Material de Limpeza e Higiene 2.000,00 24.000,00

C•• 1.500,00 18.000,00

Enelllla e[.étJiea, ~8ua/esgoto. telefone, internet! provedor 5.200,00 62.400.00

Reforma e ampU~Jo de espaço fIsko (mJo de obra/mllterl31) 3.210,00 38.520.00

MlIteml dldátlco e pedall6glC'O 2.000,00 24.000.00

Material de expediente 1.200,00 14.400.00

AqulslçJo de compuudores e perifériCOS 1.000.00 12.000,00

Eletro domktJcosl eletroeletrônicos 1.000,00 12.000.00

Carnal mesal banhaI uniforme 600,00 7,200.00

Móveis e ut.enslllos 1.500.00 18.000.00

IlAI.NEÂIlIOCAMIIO~IÚ.(APIIAI. (A''''UNENSE DO lU~ISMO
~••• ~, )20 I hI ••••d•• NIfl;&n. se I C.II A.l3&0900 I F••••• ' .55 U 3261.1014 I Fu.: .55 U 3361.1826 www.bIOl"".noc.mboriu.oc .•••• .b,
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BALNEARIO
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UtellsUlode coZInhaI doméstico

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

500,00

400,00

6.000.00

4.800,00

Slstem.1lde segllrança • alanne e monltonlmento

ServiçoS de Terceiros (honor~rIO$ conubels, honor.irlo
adv0C3tfclos, serviço de vigilância e segurança. locaç.lo d
softv,,'are, manutenção de c:omputadores, periféricos e redes
serviço de administração de estágio, serviço grâflco, sindicato
t3r1fas bancárias, exames médicos de fundonârlos e laud
[écnlcos, cursos de çapacltaçJo, tercelrlzaçiio de mlo de obra
<lfOrl'!'tin~fonl

TaXllSe impostos (munlclp-'IIls,estaduais e federaiS)

"bnutenção de equipamentos eletr6nicos. eletrodomésticos.
ecafi3 de extintor de Incêndio

'.1.2-TOTAL GERAL DESPESAS, RS3.070.800,00

7 • DADOS DA EQUIPE EXECUTORA

4{)0,00

8.000,00

120,00

500.00

4.800,00

96.000,00

1.44a,00

6.000,00

(Eua InformaçJo pode ser fornecida no momento que OSC for chamadil para assinar o te""o)

7.1-NOME COMPLETO 7..2..cPF 7.3. ENDEREÇO RESIDENCIAL 7.'. TELEFONE PARA
CONTATO IMEDIATO

Mary Vaz Ferrão 443.137.219-91 Rua 1,101 n.9120apto 1304. 4733630985
Centro, Balneário Camboriú. se

Josemary Alves 063.601.299-90 RuaRoma, nl! 390, casaOI, 4799677-1838
Bairro Santa Regina 3, no

municlplo de Camboriü - se,
Orlando Ritlke 034.252.619.75 RuaNova Iguaçu n.º 101. Bairro 47996069722
Júnior Nova Esperança, Balneário

Camboriú • se.

08. OBSERVAÇÕES GERAIS

8Al.NEÁAIO CAMBORIÚ. CAl'fTAL CATARINENSE DO TURISMO
R"" 01_-. 320 Ia.l ••••d•• "',",6ft. se ICepu.us.9O(J IFone: +SS"" J2li7.701WIF•• , +5541 JJ67.1I.2liwww.belnurioc ••••borIu.K •••••••••••
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Com isso, pede-se o APROVAÇÃO do Plano de Trabalho.

Balneârio Cllmboriu - se, 16 de Dezembro de 2020.

As maturad Represen nte OSC

PLANO DE TRABALHO - TERMO DE COLABORAÇAO. Lei Federal 13.01912014

( ) APROVADO

( I APROVADO COM RESSALVA

( I REPROVADO

Balneário Camboriú - se, __ d, de 2020

Rtsponsánl pelo órgão ft'pa55ador de recursos

8Al.NEÃltIO CAM80RIU-CAPITAL CATAR1NfNSE 00 TURISMO
Ru. DI........u, no I &ai,", d•• ~,-SC I teplll.338-9OO I fone; +5547 J261.1Oa.t I r •• , +550 3]67..1826 WO'WW.b./"",.n""••••botlu,K..., ••.b,
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â SANTA CATARINA CERTIDÃO NEGÚ'7vA~~3
DEBITO MUNI<:IPAL~- <

_.-
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU

~
....,"... "•••••••••• Secretaria da Fazenda Na 10882512019' --..
UMKW'

Data: 16112/2019

Requerente: CENTROEOUCACIONALVIANNADE CARVALHO Código: 190501

Identificação do Contribuinte

Nome: CENTRO EDUCACIONAl VIANNA DE CARVALHO Código: 190501

Endereço: RUA PARAGUAI, 245 - DAS NACOES

Munlclplo: BALNEARIOCAMBORIU CEPo 88338-090

CNPJ/CPF: 15.532.388/0001-49 UF: SC

Finalidade da Certidão

Finalidade:
Comprovação junto 80 Estado

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada ti verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br> .

BALNEARIO CAMBORIU, 16 de dezembro de 2019_

Código de Controle da Certidão: 2019108825

Esta certidão terá Validade pelo perfodo de 90 dias

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidam este documento.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITOS ESTADUAIS

Nome lral,)o SOCIal): CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DE CARVALHO
CNPJ/cpF: 15.532.388/0001-49
lSolltltanlo!$em"'~o no c.dllstto de ContrlbulmK do ICMS/se)

Esta certklão é válida para o núm@rodoCPFouCNPJ Informado pela solicitante, que nllo consta da base de dados
da Seaetilrla de Estado da Fazenda.
O nome e o CPFou CNPJ informados pelo so\]citante de\/1!l1l ~r conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o dIreito da FiUenda Estadual de Inscrever e cobrar as dfvldas que vierem a ser apuradas, é certificado
qUI! n50 cOMIam, na presente data, pendAndas em nome do contribuInte acima identificado, relativas aos tributos,
dMda ativa e demais débitos administrados pela Seaetarla de Estado da fazenda.

OI$po:sltivo !.fogal:
Númeroda certll!50;
Data de emlss.:lo:
Validade (lei n~ 3939/66, Art.158,
mod!ftc3da pelo artigo 18 da lei n
15.510/11.1:

A aulo'lt~ d"~ ur1idi•• d,v""
http:// __ ..wt.K.lIIII,br

lei nO:i!JlIl66. Art.154
190140l3969963S
16/12/2019 U:57:1S

1t/0'l/2020

Este documento tolllSin~o dliltalmerrte
rmpl'~sso em: 16/12/2019 1l:~7:26
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MINIST~RlO DA FAZENDA
Sec:relBrlíl da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DE CARVALHO
CNPJ: 15.532.38810001-49

Ressalvado o direIto de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, ii certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos tennos do art. 151 da Lei nD 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam insaições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do Cl N, este documento lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ere vinculados. Refere~se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contlibuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nD 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>ou<http:/Jwww.pgfn.Qov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n"1.751, de 2/10'2014.
Emitida:às 11:51:55 do dia 16/1212019 <hora e data de Brasnia>.
Válida até 13106/2020.
Código de controle da certidão: 5191.D3FD.A347.657C
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documenfo.

"'-----------------------------------------------
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CAIXA
CAI;';';' EC0NVM,CA FEDERAi,.

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscriçio: 15.532.388/0001-49
Razão Soclal:CENTRO EDUCAOONAl VIANNA DE CARVALHO
Endereço: R PARAGUAI 245 I NACOES / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88338-090

A Caixa EconômicaFederal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra~se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempo de 5ervico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Valldade:13/12/2019 a 11/01/2020

Certificação Número: 2019121304363409642202

Informação obtida em 16/12/2019 11:58:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no slte da Caixa:
www.calxa.gov.br
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I
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•PODER JUOICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO mABALHO DA 12- REGIÃO

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certidão n. 182843/2019

Expediçilo: 16-12-2019 12h59m24s

Código de autenticidade: C625.D07T

;,:;;---',..,'E': .,)u~ ,,_."",
••.•..•' \>';_. "'/"0"'" -;: <. 1__ • ,•• , :.

10' •..'o {...\:!'L.-fIE;-

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos flsicos e eletrônicos que tramitam
no TRT da 128 Região (santa Catarina), que NÃO CONSTA processo em tramitação contra
CENTRO EDUCACIONAL VIANNA DE CARVALHO elou com o CNPJ nO 15.532.388/0001-49.

OBSERVAÇÕES:

1} A pesquisa nas bases de dados de processos llsicos e eletrônicos do TRT da 12- Regiao (Santa Catarina) é
realizada pelo CPF ou CNPJ informado, pela grafia do nome ou razão social vinculada ao CPF ou CNPJ registrado
na secretaria da Receita Federal do Brasil e, se for o caso, pela grafia da variação do nome informada pelo
consulente na pesquisa opcional.

2) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, bem como as classes judiciais descritas
abaixo:
• em primeiro grau: Ações: de consignação em Pagamenlo, Cartas de Ordem, Embargos de Terceiro, Inquérito pata
Apuração de Falta Grave, Interdito Proibitório (Interdito), Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo e
ReinlegraçãolManutenção de Posse; e
- em segundo grau: as classes processuais originárias: Argüição de Inconstitucionalidade, Conflito de Competência,
Exceção de Impedimento, Exceção de Suspeição, Incidente de ResoIuçâo de Demandas Repelitivas, Incldeme de
Unilormlzaçao de Jurisprudência, Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo, Pedido de Revisão do
Valor da causa e Recurso de Multa.

3) Há possibilidade de tratar-se de homônimo quando o resultado da pesquisa não associar número de CPF ou CNPJ
ao nome doCa)rec1amado(a) e ao número do processo.

4) OCA)inleressado(a) que discordar do resut!:ado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à Unidade Judiciária mais
próxima (Foros Trabalhistas, Varas do Trabalho ou Tribunal Regional do TrabaIho) para eventuais esclarecimentos.

5) A aUlenDCldadedesta certidão pode ser confirmada em até 180 (cento e oitenta) dias a partlr de sua emlssào na
página do TRT da 12'" RegUlo ({tmp:Ii'w'MY.trt12.jus.br)), em {SeNiçoslCertidõeslCertidão ElelrOnica de AçOes
Trabalhistas (CEAT)/Autenticar CEAT].

P'gio> Ide 1 ;Jv
I



• a .• PREFEITURA

~ BALNEARIO
t~CAMBORlO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA 1)[ CONTROLE GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei Municipal 3815/2015

Balneário Camhoriú. 19 de dezembro de 2019.

Assunto: Termo de Colaboração 01/2020

Requerente: Centro Educacional Vianna de Carvalho

Requerido: Secretaria de Educação

Considerando a necessidade de parecer técnico pela Secretaria de Controle Governamental e
Transparência Pública, nos moldes da Lei 13.019/2014, segue abaixo o parecer:

1) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
A proposta de plano de trabalho está de acordo com a modalidade de parceria escolhida, Termo

de Colaboração, visto a iniciativa do plano de trabalho ser da Organi7..ação da Sociedade Civil.

2) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes n:t realizaçãol em mútua
cooperaçãol da parceria prevista nesta Lei;

A proposta se identifica com interesse do município em prestar atendimento educacional a
crianças carentes na faixa etária de zero a seis anos de idade incompletos.

3) Da viabilidade de sua execução;
A proposta de plano de trabalho se mostra bem montada c viável a sua execução tanto pela

entidade quanto pela administração pública.

4) Da verificação do cronograma de desembolso;
Cronograma de desembolso se mostra viável, em vista de haver crédito orçamentário

disponível.

5) Da descrição de quais serão os meios disponiveis a serem utilizados para a fiscalização
da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da
execução fisica e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

As fiscalizações serão feitas através da tomada de contas peja Secretaria do da Educação, por
meio de relatório do gestor da parceria, peta comissão de monitoramento e avaliação através de visitas em
loco e relatórios apropriados e peja secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública. Serão
avaliados as metas e objetivos descritos no plano de trabalho e sua execução.

6) Da designação do gestor da parceria;
Ficou designada a senhora Georgette Luiza Carvalho, Professora de Educação Infantil,

matrícula 14.139/2005, como gestora da parceria, conforme estabelecido no Decreto Municipal n°

9.617/2019.

B.\LNEÁIUO Ci\MBORI(I- C,\PIULCAURI:"ir.:"iSr. DO T(TRIS\lO
Rua Dinamuca. 320 J Bairro lIu ~açõn. SC IÜ(l RR.338-900IFone: +S~ 47 3267.7084 I Fax: +55 47 3367.1826 ••••••,.bt.~(.gu\,.br
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• a; P R E f E I T U R A ESTADO DE SANTA CATARINA / .;,' r:: "" I

~
BALNEA'RIO PREFEITURA DE BALNEÁRIOCAM80RIÚ .z -;r:.<~~6i

" SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E ,C' 'li O _I,~c CAMBORlU ., c, "'" -- J
___ ••••••• T_R_A_N_S_P_A_R_E_N_C_'A_P_U_B_L_'_C_A_-_L_e_iM_U_"_"_IP_._'_3_8_IS_/2_0_1_S "_--_ ••_.ff!3/

7) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
Foi designada Comissão de Monitoramento e Avaliação através do Decreto 8.643 de 2017.

Conclusão: Esse parecer é procedente a aprovação da justificativa de inexigibilidade. da minuta
do Termo de Colaboração e do plano de trabalho. Ressalvado que não há descritivo quanto a refonna a ser
realizada que justifique o valor requerido no plano de trabalho, tampouco a relação dos itens a serem
adquiridos no plano de trabalho previsão de receitas disposto em "4 - Corpo docente/equipe técnica
operacional", item "IV" e seguintes.

Atenciosamente,

idO es
Secretário de Controle Gove ~tal e Tr nsparência Pública

Portaria 23.685n~

BAI.:'\EARIO CUIRORIÚ. CAPITAI.CATAR1:"El\Sr. DO TL:RIS.\IO
Rua Dinamarca. 320 IBairro das J'liaçõts - se IC~p88.J38-9IJIJ I Fonr: +55 "7 3267.7U8"1 Fu: +55"7 3367.1826 ..-""".bt.~c.g,w.br
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